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UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO MONDEGO, EPE

Aviso (extrato) n.º 12545/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal com carácter urgente, conducente ao preenchimento 
de 15 postos de trabalho, na categoria de assistente das carreiras médicas hospitalares, de 
diversas especialidades.

Procedimento concursal com carácter urgente, conducente ao preenchimento de quinze (15) postos 
de trabalho, na categoria de assistente das carreiras médicas hospitalares, de diversas especialidades

Faz-se público que, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua 
atual redação, do Despacho n.º 5941/2026 do Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças e Gabinete 
da Ministra da Saúde, e do Despacho n.º 5965/2026, de 11 de maio, do Gabinete da Ministra da Saúde, 
ambos publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 11 de maio, bem como do Despacho 
n.º 6094/2026, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 13 de maio de 2026, do Gabinete 
do Ministro de Estado e das Finanças e Gabinete da Ministra da Saúde, que qualifica as zonas geográ-
ficas carenciadas, para o ano de 2026, e por deliberação do Conselho de Administração da ULS Baixo 
Mondego de 14 de maio de 2026, se encontra aberto, pelo prazo de cinco (5) dias úteis com caráter 
de urgência, a contar da data publicação do presente Aviso (extrato) no Diário da República, um pro-
cedimento concursal com carácter urgente, conducente ao preenchimento de quinze (15) postos de 
trabalho, na categoria de assistente das carreiras médicas hospitalares, de diversas especialidades, 
abaixo referenciadas:

1 — Identificação da referência, especialidades e número de postos de trabalho:

Ref.ª Especialidade N.º de postos de trabalho

A Anestesiologia 2

B Cardiologia 1

C Gastrenterologia 1

D Medicina Interna 3 (1 carenciada)

E Nefrologia 1

F Neurologia 2 (1 carenciada)

G Oncologia Médica 1

H Ortopedia 1

I Pediatria 2

J Psiquiatria da infância e da adolescência 1

Total Geral 15

Podem ser opositores ao procedimento concursal urgente, os médicos com grau de especialista 
e que não sejam detentores de uma relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
constituída com qualquer serviço, entidade ou organismo do Estado, incluindo do respetivo setor 
empresarial.

A indicação dos requisitos formais de provimento, perfil exigido, métodos de seleção e compo-
sição do Júri, consta da publicitação integral do anúncio, que se encontra disponível, no separador 
“Recrutamento” do sítio online da Unidade Local de Saúde do Baixo Mondego, E. P. E. — www.ulsbm.
min-saude.pt e no sítio da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

21 de maio de 2026. — A Presidente do Conselho de Administração, Dr.ª Ana Raquel Santos.
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